LEI Nº1883 DE 02 DE ABRIL DE 1996

AUTORIZA O EXECUTIVO A REALIZAR SORTEIO ENTRE OS CONTRIBUINTES QUE PAGAREM EM DIA A PARCELA ÚNICA DO IPTU

JOÃO CANÍSIO HOFFMANN, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,



FAÇO saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º
Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar sorteio de uma televisão Colorida 20” entre os contribuintes que pagarem a COTA ÚNICA do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, dentro do vencimento.

Art. 2º
A data de vencimento da parcela para o pagamento único do IPTU será no dia 30 de abril de 1996.

Art. 3º
Cada carne do IPTU, com a devida parcela única paga, corresponderá a cautela que dará direito ao contribuinte à concorrer ao sorteio.

Parágrafo Único. O próprio canhoto com a devida autenticação mecânica, será a cautela.

Art. 4º
O sorteio será realizado no dia 17 de maio de 1996, na sede da Prefeitura Municipal de Salvador do Sul.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 02 de abril de 1996.

Registre-se e publique-se

Erica Maria Müller






João Canísio Hoffmann

Secretária







     Prefeito Municipal
